
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

ESTADODESÃOPAULO

LEI N° 5.702

de 26 de maio de 2015.

( Projeto de Lei de iniciativa dos Membros da Mesa da Câmara Municipal)

"Revisa os subsidios dos Vereadores e do

Presidente da Câmara Municipal de Botucatu".

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

Lei:

Art. 1° - Os subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Botucatu ficam

revisados em 5,00 % (cinco por cento) sobre o subsidio atual, nos termos do art. 37, X, da

Constituição Federal.

Art. 2° As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta das dotações

orçamentárias 3.1.90.11 (Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal) e 3.1.90.13 (Obrigações

Patronais).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1°

de maio de 2015.

Botucatu, 26 de maio de 2015.

ão
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 26 de maio de 2015 - 160° ano de

emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José DáÀo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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LEI N° 5.702
de 26 de maio de 2015.

( Projeto de Lei de iniciativa dos Membros da Mesa da Câmara Municipal)

" Revisa os subsidios dos Vereadores e do
Presidente da Câmara Municipal de Botucatu".

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

Lei:

Art. 1° - Os subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Botucatu ficam
revisados em 5,00 % (cinco por cento) sobre o subsídio atual, nos termos do art. 37, X, da
Constituição Federal.

Art. 2° As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta das dotações

orçamentárias 3.1.90.11 (Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal) e 3.1.90.13 (Obrigações
Patronais).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1°

de maio de 2015.

Botucatu, 26 de maio de 2015.

João Cury Ne o
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 26 de maio de 2015 - 160° ano de

emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente


